
PARECER JURÍDICO N° 033/2023

Projeto de Lei Ordinária n.º 13/2023.

Autoria: Poder Legislativo.

Ementa: Dispõe sobre a expressa proibição de instituições de ensino públicas e privadas, bem 

como bancas  examinadoras  de seleções  e  concursos  públicos  municipais  de usarem novas 

formas das palavras da língua portuguesa, em contrariedade às regras gramaticais consolidadas.

Senhor Presidente:

I - Relatório:

Trata-se de consulta a projeto de lei, que proíbe todas as instituições de 

ensino  no  Município  de  Pindamonhangaba,  independentemente  do  nível  de  atuação  e  da 

natureza  pública  ou  privada,  bem  como às  bancas  examinadoras  de  seleções  e  concursos 

públicos municipais, prever ou inovar em seus currículos escolares e editais, novas formas de 

flexão de gênero das palavras da língua portuguesa em contrariedade às regras gramaticais 

consolidadas e nacionalmente ensinadas.

A vedação da lei se estende à Linguagem Brasileira de Sinais.

A violação do disposto no caput desse artigo, em instituições de natureza 

pública, acarretará sanções aos servidores que ministrem conteúdos da denominada linguagem 

neutra, seja de forma direta ou indireta, devendo tal caso ser encaminhado à Corregedoria do 

Município de Pindamonhangaba.

A  violação  da  lei  em  instituições  de  natureza  privada,  acarretará 

penalidades  administrativas  como  advertência  e  suspensão  do  alvará  de  funcionamento  do 

estabelecimento.

Após a regulamentação do Poder Executivo, a Secretaria de Educação do

Município de Pindamonhangaba empreenderá todos os meios necessários para a valorização da
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Língua Portuguesa Culta em suas políticas educacionais, impedindo qualquer iniciativa destoante 

das normas e orientações legais de ensino.

A lei autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com instituições públicas 

e  privadas  voltadas  à  valorização  da  Língua  Portuguesa  de  acordo  com  a  norma  culta 

consolidada e nacionalmente ensinada.

É a síntese do projeto. 

II - Análise Jurídica:

Em que pese a intenção dos nobres Vereadores, o projeto não pode ser 

aprovado.

A  matéria  em  questão  já  chegou  ao  STF.  O  ministro  Edson  Fachin 

suspendeu lei  do estado de Rondônia que proíbe a denominada linguagem neutra na grade 

curricular  e no material  didático  de instituições locais  de ensino,  públicas  ou privadas,  e em 

editais de concursos públicos. A decisão liminar foi tomada nos autos de uma ação direta de 

inconstitucionalidade e será submetida a referendo do Plenário:

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
7.019 RONDÔNIA RELATOR : MIN. EDSON FACHIN 
REQTE.(S)  :CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
ADV.(A/S)  :JOSE  GERALDO  DE  SANTANA  OLIVEIRA  E  OUTRO(A/S) 
INTDO.(A/S) :ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO:  A  Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores  em 
Estabelecimentos de Ensino – Contee propõe ação direta contra a Lei do 
Estado de Rondônia n.  5.123,  de 19 de outubro de 2021,  cujo  teor é  o 
seguinte: 
“LEI  Nº  5.123,  DE  19  DE  OUTUBRO  DE  2021.  Estabelece  medidas 
protetivas ao direito dos estudantes do Estado de Rondônia ao aprendizado 
da língua portuguesa de acordo com a norma culta e orientações legais de 
ensino,  na  forma  que  menciona.  O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE 
RONDÔNIA:  Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  decreta  e  eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica garantido aos estudantes do Estado de Rondônia o direito ao 
aprendizado  da  língua  portuguesa  de  acordo  com  a  norma  culta  e 
orientações  legais  de  ensino  estabelecidas  com  base  nas  orientações 
nacionais de Educação, pelo Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa 
(VolP) e da gramática elaborada nos termos da reforma ortográfica ratificada 
pela Comunidade dos Países de Língua Portuguesa - CPLP. 
Art. 2º O disposto no artigo anterior aplica-se a toda Educação Básica no 
Estado de Rondônia, nos termos da Lei Federal nº 9.394/96, assim como 
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aos  Concursos  Públicos  para  acesso aos  cargos  e  funções  públicas  do 
Estado de Rondônia. 
Art. 3º Fica expressamente proibida a denominada “linguagem neutra” na 
grade curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou 
privadas, assim como em editais de concursos públicos. 
Art. 4º A violação do direito do estudante estabelecido no artigo 1º desta Lei 
acarretará sanções às instituições de ensino privadas e aos profissionais de 
educação que concorrerem ministrar conteúdos adversos aos estudantes, 
prejudicando direta ou indiretamente seu aprendizado à língua portuguesa 
culta. 
Art.  5º  As  Secretarias  responsáveis  pelo  ensino  básico  do  Estado  de 
Rondônia  deverão  empreender  todos  os  meios  necessários  para  a 
valorização  da  língua  portuguesa  culta  em  suas  políticas  educacionais, 
fomentando iniciativas de defesa aos estudantes na aplicação de qualquer 
aprendizado destoante das normas e orientações legais de ensino. 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com instituições 
públicas e privadas voltadas à valorização da língua portuguesa no Estado 
de Rondônia. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
A  requerente  alega  que  a  norma  é  inconstitucional  porque  usurpou  a 
competência privativa da União para legislar sobre normas gerais de ensino 
e porque, materialmente, atenta contra os princípios fundamentais do país. 
Requer, em sede de liminar, a suspensão da norma impugnada, afirmando 
haver perigo de irreversibilidade da medida. 
É, em síntese, o relatório. 
Decido. Tendo em vista que a norma impugnada já entrou em vigor e incide 
imediatamente sobre os conteúdos didáticos que estão sendo ministrados, 
prevendo inclusive  sanções para  o  caso  de  descumprimento,  é  caso  de 
examinar o pedido de liminar sem a audiência dos órgãos que editaram a 
lei. 
A norma é,  ao menos do que se tem deste primeiro exame da matéria, 
formalmente  inconstitucional,  por  usurpação  da  competência  privativa  da 
União. 
A  Lei  5.123/2021  do  Estado  de  Rondônia  visa  estabelecer  medidas 
protetivas ao direito dos estudantes do Estado de Rondônia ao aprendizado 
da língua portuguesa de acordo com a norma culta e orientações legais de 
ensino, na forma que menciona. 
As competências federativas sobre a matéria são distribuídas entre a União, 
que privativamente legisla sobre diretrizes e bases da educação, e entre a 
União e os Estados, que concorrentemente legislam sobre educação. 
No  exercício  de  sua  competência  privativa,  a  União  editou  a  Lei  de 
Diretrizes e Bases, segundo a qual, será atribuição da União, “estabelecer 
em  colaboração  com  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 
ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de 
modo a assegurar formação básica comum” (art.  9º, IV, da Lei 9.394, de 
1996). 
Entre  as  normas  aprovadas  pela  União  na  função  de  estabelecer 
competências e diretrizes,  o Ministério da Educação edita os Parâmetros 
Curriculares Nacionais,  que estabelecem como objetivo para o ensino da 
língua portuguesa o conhecimento e a valorização das diferentes variedades 
do Português, a fim de combater o preconceito linguístico. Além disso, é 
também  objetivo  de  todos  os  responsáveis  pela  educação  promover  o 
reconhecimento e a valorização da linguagem dos diversos grupos sociais, 
porque instrumento para a comunicação cotidiana. 
Sendo  esses  os  parâmetros  nacionais,  é  fácil  reconhecer  que  a  norma 
impugnada,  ao  proibir  determinado  uso  da  linguagem,  atenta  contra  as 
normas  editadas  pela  União,  no  legítimo  exercício  de  sua  competência 
privativa, já que, a pretexto de valorizar a norma culta, ela acaba por proibir 
uma forma de expressão. O diploma impugnado é, portanto, formalmente 
inconstitucional. A norma também ofende materialmente a Constituição. 
A chamada “linguagem neutra” ou ainda “linguagem inclusiva” visa combater 
preconceitos linguísticos, retirando vieses que usualmente subordinam um 
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gênero em relação a outro. A sua adoção tem sido frequente sobretudo em 
órgãos públicos de diversos países e organizações internacionais. 
Sendo esse o objetivo da linguagem inclusiva, é difícil imaginar que a sua 
proibição  possa  ser  constitucionalmente  compatível  com  a  liberdade  de 
expressão. 
Em primeiro lugar, a proibição tout court, tal como o fez a lei rondoniense, 
constitui nítida censura prévia, prática extirpada do ordenamento nacional, 
como essa Corte já reconheceu quando do julgamento da ADPF 130, Rel. 
Min. Carlos Britto, DJe 05.11.2009, e como expressamente prevê o Pacto de 
São José da Costa Rica, em seu Artigo 13, § 2º. 
Além disso, porque a linguagem inclusiva expressa elemento essencial da 
dignidade das pessoas, ela é um discurso que, segundo a jurisprudência da 
Corte  Interamericana  de  Direitos  Humanos,  é  especialmente  protegido 
(Corte  I.D.H.,  Caso  López  Álvarez  vs.  Honduras.  Sentença  de  1º  de 
fevereiro de 2006. Série C, N° 141. § 169). 
Ainda sobre esse tema, é preciso rememorar que este Tribunal já decidiu 
que “o direito  à igualdade sem discriminações abrange a identidade e a 
expressão de gênero” e que “a identidade de gênero é a manifestação da 
própria  personalidade  da  pessoa  humana  e,  como  tal,  cabe  ao  Estado 
apenas o papel de reconhecê-la, nunca de constituí-la”. Por isso, proibir que 
a pessoa possa se expressar livremente atinge sua dignidade e, portanto, 
deve ser coibida pelo Estado. 
Finalmente – e talvez ainda de forma mais grave – a norma impugnada tem 
aplicação  no  contexto  escolar,  ambiente  no  qual,  segundo  comando  da 
Constituição, devem imperar não apenas a igualdade plena, mas também “a 
liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e 
o saber” (art. 206, II, da CRFB). 
Como  já  indicado,  esta  Corte  frequentemente  reconheceu  que  há  uma 
primazia  do  direito  à  liberdade  de  expressão,  o  que  exige  intransigente 
respeito, ainda que mínimo, ao direito ao livre exercício do pensamento. 
As instituições de ensino são expressão máxima dessa garantia. O ingresso 
no  espaço público  está  condicionado à  educação participativa,  inclusiva, 
plural  e  democrática  que  as  instituições  de  ensino  promovem.  É  na 
educação que o livre debate de ideias, o intercâmbio de visões de mundo e 
o contraste de opinião têm livre curso. Somente esse ambiente prepara as 
pessoas para reconhecerem o melhor governo, a melhor decisão, a melhor 
lei e o melhor argumento. Sem educação não há cidadania. Sem liberdade 
de ensino e de pensamento não há democracia. 
Os  graves  vícios  que  maculam  a  norma  impugnada  tornam  fortes  os 
argumentos trazidos pela requerente para afastar a norma. O risco de sua 
imediata aplicação,  calando professores,  professoras,  alunos e alunas,  é 
imenso e, como tal, justifica a atuação excepcional deste Tribunal. 
Ante  o  exposto,  defiro,  ad  referedum,  do  Plenário  do  Supremo Tribunal 
Federal a medida cautelar nesta ação direta de inconstitucionalidade para 
suspender a Lei do Estado de Rondônia n. 5.123, de 2021, até o julgamento 
de  mérito.  Inclua-se  a  presente  decisão  em  pauta  para  a  deliberação 
colegiada.  Publique-se.  Intime-se.  Brasília,  16  de  novembro  de  2021. 
Ministro EDSON FACHIN 
Relator 

O TJ/SP também já apreciou a constitucionalidade de lei similar:

Direta de Inconstitucionalidade nº 2266533-93.2018.8.26.0000
Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo
Réus: Presidente da Câmara Municipal de Barueri e Prefeito Municipal de 
Barueri Comarca: São Paulo 
Voto nº 50.911OE
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE –Lei  nº 2.577,  de 13-7-
2017, do Município de Barueri,  que 'Dispõe sobre a proibição no sistema 
municipal de ensino de atividades pedagógicas que promovam, incentivem 
ou fomentem a ideologia de gênero' –Incompatibilidade com os arts. 5º; 24, 
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§ 2º, 2; 47, II e XIX, 'a', 144 e 237, I, II, VII e VIII, da CE/89 e art. 22,XXIV, da 
CF/88.Inconstitucionalidade formal. a) Usurpação de competência. Conflito 
entre o Poder Legislativo local e a União, no âmbito federativo. Ocorrência. 
Educação. Competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e 
bases  da  educação  nacional,  art.  22,  XXIV,  e  para  estabelecer  normas 
gerais,  art.  24,  IX,§ 1º,  ambos da CF/88. Questão que envolve interesse 
nacional, regional e local. Competência dos Municípios para suplementar a 
legislação federal, no que couber. b) Usurpação de competência. Conflito 
entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo, no âmbito do Município de 
Barueri.  Inocorrência.  Educação.  Competência  legislativa  comum. 
Aplicação,  a  contrário  sensu,  do  Tema  de  Repercussão  Geral  nº  917. 
Inconstitucionalidade material. Ocorrência. Contrariedade às disposições do 
art.  237  da  CE/89.  Jurisprudência  consolidada  do  Órgão  Especial. 
Precedentes do STF. Ação procedente.

O projeto cria atribuição à Secretaria de Educação do município, matéria 

que  se  encontra  inserta  na  competência  do  Poder  Executivo,  nos  termos  da  Lei  Orgânica 

Municipal: 

LOMP
SUBSEÇÃO III - DAS LEIS
(…)
Artigo 39 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de 
lei que disponham sobre:
I  -  criação,  extinção ou  transformação  de  cargos,  funções  ou  empregos 
públicos na administração direta ou autárquica;
II - fixação ou aumento da remuneração dos servidores;
III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria dos 
servidores;
IV - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública 
municipal.

Ainda, o projeto autoriza o Poder Executivo a firmar convênios, matéria 

que já se encontra inserta na competência daquele Poder. O TJ/SP sedimentou entendimento no 

sentido de que o caráter autorizativo da propositura não afasta a irregularidade nela existente, 

conforme demonstra a decisão proferida na ADIN n° 2015806-17.2018.8.26.0000: 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 9.543, de 19 de junho de 
2017,  do  Município  de  São  José  dos  Campos,  que  autoriza  o  Poder 
Executivo a estabelecer convênio com empresas privadas que realizassem 
doarem à Edilidade e, em contrapartida, desejassem ter suas logomarcas 
gravadas ou impressas nos produtos dos alunos das unidades escolares da 
rede  municipal  de  ensino.  Lei  autorizativa  ou  de  delegação  que  não 
encontra sentido no ordenamento jurídico, vez que o Prefeito não precisa de 
autorização do Legislativo  para  o exercício  de  atos de sua  exclusiva ou 
mesmo  concorrente  competência.  Violação  flagrante  à  separação  de 
Poderes  (art.  5º,  CE/SP).  Inconstitucionalidade  declarada.  Doutrina  e 
jurisprudência  (do  STF e  deste  Órgão  Especial).  AÇÃO PROCEDENTE. 
(ADI 2015806-17.2018.8.26.0000, Rel: Beretta da Silveira, jul. 20/06/2018) 
(g.n) 
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III - Conclusão:

Diante  do  exposto,  do  ponto  de  vista  jurídico,  manifestamos  pela 

inviabilidade da aprovação.

É  o  parecer  que  submetemos  à  consideração  de  V.  Excelência  e  ao 

Plenário da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Assistente Jurídico
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